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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.790, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, remaneja e transforma
cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP para a Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia:

a) um DAS 101.5;

b) um DAS 101.1;

c) cinco DAS 102.3; e

d) um DAS 103.3; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia para a SUSEP:

a) um DAS 101.4; e

b) sete DAS 101.3.

Art. 2º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 3º da Medida
Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021, os cargos em comissão do Grupo-DAS em
outros cargos em comissão do Grupo-DAS, na forma do Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura
Regimental da SUSEP por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 4º O Anexo I ao Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - um Departamento; e
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 10. Aos Diretores, ao Chefe de Departamento e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, supervisionar, coordenar e orientar a execução e a
avaliação das atividades de suas áreas de competência, conforme definido no
regimento interno, e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Superintendente da SUSEP." (NR)

Art. 5º O Anexo II ao Decreto nº 9.783, de 2019, passa a vigorar na forma do
Anexo III a este Decreto.

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - do Decreto nº 9.956, de 6 de agosto de 2019:

a) o art. 6º; e

b) o Anexo IV; e

II - do Decreto nº 10.582, de 18 de dezembro de 2020:

a) o art. 4º; e

b) o Anexo II.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 14 de setembro de 2021.

Brasília, 9 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

a) DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP PARA A SECRETARIA DE GESTÃO
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SUSEP PARA A SEGES/ME
. Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.5 5,04 1 5,04
. DAS 101.1 1,00 1 1,00
. DAS 102.3 2,10 5 10,50

. DAS 103.3 2,10 1 2,10

. T OT A L 8 18,64

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO

E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SUSEP:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A SUSEP

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.3 2,10 7 14,70

. T OT A L 8 18,54

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 3º DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.042, DE 14 DE ABRIL DE 2021

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DA S - 5 5,04 1 5,04 - - -1 -5,04

. DA S - 4 3,84 - - 1 3,84 1 3,84

. DA S - 3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. DA S - 1 1,00 1 1,00 - - -1 -1,00

. T OT A L 2 6,04 2 5,94 0 -0,10

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP:

. U N I DA D E CARGO
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

DA S / FC P E / FG

. 1 Superintendente DAS 101.6

. DIRETORIA 4 Diretor DAS 101.5

. DEPARTAMENTO 1 Chefe de Departamento DAS 101.5

. PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.5

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral 12 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

.

. CO R R EG E D O R I A 1 Corregedor FCPE 101.3

. OUVIDORIA 1 Ouvidor FCPE 101.3

. Coordenação 11 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 33 Coordenador FCPE 101.3

.

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 4 Chefe DAS 101.1

. Seção 4 Chefe FG - 1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA SUSEP:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 6 30,24 5 25,20

. DAS 101.4 3,84 5 19,20 6 23,04

. DAS 101.3 2,10 4 8,40 11 23,10

. DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54

. DAS 101.1 1,00 5 5,00 4 4,00

. DAS 102.3 2,10 5 10,50 - -

. DAS 103.3 2,10 1 2,10 - -

. SUBTOTAL 1 29 84,25 29 84,15

. FCPE 101.5 3,03 1 3,03 1 3,03

. FCPE 101.4 2,30 14 32,20 14 32,20
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SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.790, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, remaneja e transforma
cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP para a Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia:

a) um DAS 101.5;

b) um DAS 101.1;

c) cinco DAS 102.3; e

d) um DAS 103.3; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia para a SUSEP:

a) um DAS 101.4; e

b) sete DAS 101.3.

Art. 2º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 3º da Medida
Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021, os cargos em comissão do Grupo-DAS em
outros cargos em comissão do Grupo-DAS, na forma do Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura
Regimental da SUSEP por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 4º O Anexo I ao Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - um Departamento; e
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 10. Aos Diretores, ao Chefe de Departamento e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, supervisionar, coordenar e orientar a execução e a
avaliação das atividades de suas áreas de competência, conforme definido no
regimento interno, e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Superintendente da SUSEP." (NR)

Art. 5º O Anexo II ao Decreto nº 9.783, de 2019, passa a vigorar na forma do
Anexo III a este Decreto.

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - do Decreto nº 9.956, de 6 de agosto de 2019:

a) o art. 6º; e

b) o Anexo IV; e

II - do Decreto nº 10.582, de 18 de dezembro de 2020:

a) o art. 4º; e

b) o Anexo II.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 14 de setembro de 2021.

Brasília, 9 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

a) DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP PARA A SECRETARIA DE GESTÃO
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SUSEP PARA A SEGES/ME
. Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.5 5,04 1 5,04
. DAS 101.1 1,00 1 1,00
. DAS 102.3 2,10 5 10,50

. DAS 103.3 2,10 1 2,10

. T OT A L 8 18,64

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO

E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SUSEP:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A SUSEP

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.3 2,10 7 14,70

. T OT A L 8 18,54

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 3º DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.042, DE 14 DE ABRIL DE 2021

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DA S - 5 5,04 1 5,04 - - -1 -5,04

. DA S - 4 3,84 - - 1 3,84 1 3,84

. DA S - 3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. DA S - 1 1,00 1 1,00 - - -1 -1,00

. T OT A L 2 6,04 2 5,94 0 -0,10

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP:

. U N I DA D E CARGO
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

DA S / FC P E / FG

. 1 Superintendente DAS 101.6

. DIRETORIA 4 Diretor DAS 101.5

. DEPARTAMENTO 1 Chefe de Departamento DAS 101.5

. PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.5

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral 12 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

.

. CO R R EG E D O R I A 1 Corregedor FCPE 101.3

. OUVIDORIA 1 Ouvidor FCPE 101.3

. Coordenação 11 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 33 Coordenador FCPE 101.3

.

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 4 Chefe DAS 101.1

. Seção 4 Chefe FG - 1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA SUSEP:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 6 30,24 5 25,20

. DAS 101.4 3,84 5 19,20 6 23,04

. DAS 101.3 2,10 4 8,40 11 23,10

. DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54

. DAS 101.1 1,00 5 5,00 4 4,00

. DAS 102.3 2,10 5 10,50 - -

. DAS 103.3 2,10 1 2,10 - -

. SUBTOTAL 1 29 84,25 29 84,15

. FCPE 101.5 3,03 1 3,03 1 3,03

. FCPE 101.4 2,30 14 32,20 14 32,20
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. FCPE 101.3 1,26 35 44,10 35 44,10

. FCPE 101.2 0,76 2 1,52 2 1,52

. SUBTOTAL 2 52 80,85 52 80,85

. FG - 1 0,20 4 0,80 4 0,80

. SUBTOTAL 3 4 0,80 4 0,80

. T OT A L 85 165,90 85 165,80

Presidência da República
CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
D ES P AC H O

DEFIRO o descredenciamento da AR LM CERTIFICAÇÃO DIGITAL. Processo n°
00100.003292/2021-47.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

O DIRETOR DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO, no uso de suas
atribuições estabelecidas pelo item 7.1 do anexo a Resolução nº 186, de 18 de maio de
2021- DOC ICP 09 V4.0 decide pela publicação da aplicação da penalidade de: Suspensão
temporária da emissão de novos certificados, pela AR CERTSEC (CNPJ: 09.282.241/0001-45)
e nas demais cadeias vinculadas, até que sejam sanadas as irregularidades nos certificados
digitais apontados no item 5.2 NOTA TÉCNICA Nº 3/2021/DAFN, de acordo com o item 6.1
letra d) do DOC ICP 09, pelo descumprimento do disposto no item 3.2.3.1,"f" do DOC ICP
05 e da DPC da AC VALID RFB.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA SAP/MAPA Nº 387, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a proibição da captura, transporte e
comercialização da espécie Gramma brasiliensis, com
finalidade ornamental e de aquariofilia, em todo o
território brasileiro.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 29 do Anexo
I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 e o que consta
do Processo Administrativo nº 21000.058356/2020-64, resolve:

Art. 1º Fica proibida a captura, transporte e comercialização da espécie
Gramma brasiliensis em todo o território nacional.

§1º A proibição de que trata o caput não se aplica aos indivíduos oriundos de
aquicultores ou empreendimentos aquícolas devidamente inscritos no Registro Geral da
Atividade Pesqueira e com Licença válida na categoria de Aquicultor.

§2º Para captura e transporte de exemplares da espécie Gramma brasiliensis
com finalidade de constituição de plantel de reprodutores destinados à aquicultura, o
interessado deverá solicitar autorização na Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme estabelece a Instrução Normativa nº
16, de 11 de agosto de 2014 do Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 2º A nota fiscal será utilizada para fins de comprovação da origem,
conforme estabelece a Portaria nº 17, de 26 janeiro de 2021 da Secretaria de Aquicultura
e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º O não-cumprimento ao disposto nesta Portaria sujeitará os infratores às
penalidades e às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de outubro de 2021.

JORGE SEIF JÚNIOR

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 392, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Estabelece os critérios de destinação do leite e
derivados que não atendem aos padrões
regulamentares, na forma em que se apresentem,
incluídos o seu aproveitamento condicional, a
destinação industrial, a condenação e a inutilização
quando seja tecnicamente viável.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na
Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,
na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006,
no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta no Processo nº
21000.069785/2019-23, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios de destinação do leite e derivados que não
atendem aos padrões regulamentares, na forma em que se apresentem, incluídos o seu
aproveitamento condicional, a destinação industrial, a condenação e a inutilização quando
seja tecnicamente viável.

Art. 2º Esta Portaria se aplica aos estabelecimentos registrados no serviço de
inspeção oficial.

Art. 3º Para fins desta Portaria, considera-se:

I - destinação: refere-se ao aproveitamento condicional, destinação industrial,
condenação e inutilização;

II - aproveitamento condicional: destinação dada pelo serviço oficial à matéria-
prima e ao produto que se apresentar em desconformidade com a legislação para
elaboração de produtos comestíveis, mediante submissão a tratamentos específicos para
assegurar sua inocuidade;

III - condenação: destinação dada pela empresa ou pelo serviço oficial às
matérias-primas e aos produtos que se apresentarem em desconformidade com a
legislação para elaboração de produtos não comestíveis, assegurada a inocuidade do
produto final, quando couber;

IV - destinação industrial: destinação dada pelo estabelecimento às matérias-
primas e aos produtos, devidamente identificados, que se apresentarem em
desconformidade com a legislação ou não atendam às especificações previstas em seus
programas de autocontrole, para serem submetidos a tratamentos específicos ou para
elaboração de outros produtos comestíveis, asseguradas a rastreabilidade, a identidade, a
inocuidade e a qualidade do produto final;

V - inutilização: destinação para a destruição, dada pela empresa ou pelo
serviço oficial às matérias-primas e aos produtos que se apresentarem em desacordo com
a legislação;

VI - produtos não comestíveis: são as matérias-primas e os produtos não aptos
à alimentação humana, podendo ou não ser destinados à alimentação animal, de acordo
com a regulamentação específica; e

VII - rastreabilidade: é a capacidade de identificar a origem e seguir a
movimentação de um produto de origem animal durante as etapas de produção,
distribuição e comercialização e das matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos
utilizados em sua fabricação.

Art. 4º Os procedimentos para destinação de matérias-primas e produtos
devem estar previstos nos programas de autocontrole, asseguradas a rastreabilidade, a
identidade, a inocuidade e a qualidade do produto final, quando couber.

§ 1º A destinação das matérias-primas e dos produtos deve ser compatível com
as dependências e as instalações do estabelecimento.

§ 2º Quando a destinação tiver como finalidade a elaboração de produtos para
a alimentação animal devem ser respeitadas as disposições legais específicas.

Art. 5º A empresa deve manter registros auditáveis dos procedimentos de
destinação que permitam verificar o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Na hipótese de estabelecimentos registrados junto ao
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, estes dados devem
ser registrados e mantidos atualizados no sistema de informações do Serviço de Inspeção
Fe d e r a l .

Art. 6º Nos casos de aproveitamento condicional, de destinação industrial, de
condenação ou de inutilização, as matérias-primas e os produtos devem ser segregados,
identificados, armazenados e transportados em condições adequadas até a sua
destinação.

Art. 7º As embalagens ou os contentores de matérias-primas e produtos
enviados à destinação industrial em outro estabelecimento devem ser etiquetados ou
carimbados com a expressão "Produto em desacordo - uso exclusivo industrial" com
caracteres legíveis, em cor contrastante com o fundo, indelével e em local de fácil
visibilidade.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput não está sujeita a registro
junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de
Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 8º A matéria-prima ou o produto que apresentar não conformidade em
mais de um parâmetro deverá ser submetida a destinação mais rigorosa conforme
estabelecido no Anexo da presente Portaria.

Art. 9º A persistência das não conformidades das matérias-primas e dos
produtos exige ações corretivas a serem adotadas pelo estabelecimento sobre a origem do
desvio, de forma a evitar a recorrência, conforme disposto em normas específicas ou, na
ausência dessas, no programa de autocontrole.

Art. 10. Os produtos elaborados a partir de uma destinação industrial ou de um
aproveitamento condicional devem atender a legislação específica, podendo ser expedidos
para comercialização somente após resultados laboratoriais, previstos no programa de
autocontrole, que demonstrem a conformidade do produto.

Parágrafo único. Na hipótese de resultado de análise laboratorial não conforme
em produtos elaborados a partir de uma destinação industrial ou de um aproveitamento
condicional, os produtos devem ser condenados ou inutilizados.

Art. 11. É facultada a destinação de produtos lácteos que tenham retornado do
varejo desde que o estabelecimento sob inspeção oficial demonstre garantias quanto a sua
rastreabilidade, inviolabilidade do seu acondicionamento, condições de conservação e que
os produtos estejam dentro do prazo de validade.

§ 1º O estabelecimento deverá dispor de local apropriado para recepção,
guarda e reinspeção, afastado das áreas de manipulação de produtos de origem animal,
até a sua destinação.

§ 2º Poderá ser permitida a comercialização do produto na forma em que se
apresenta desde que verificado, na reinspeção realizada pelo estabelecimento, que o
produto atende aos requisitos dispostos no caput e na legislação nacional, sendo vedada
a extensão do seu prazo de validade.

§ 3º Os produtos de que trata o caput poderão ter destinação industrial,
condenação ou inutilização conforme disposto no Anexo desta norma.

§ 4º O estabelecimento deverá manter registros auditáveis referentes ao
disposto neste artigo, incluindo o motivo do retorno dos produtos do varejo.

Art. 12. A inutilização é um critério de destinação que pode ser aplicado em
todos os casos previstos no Anexo desta Portaria.

Art. 13. Para produtos lácteos que não constam no Anexo desta Portaria deverá
ser adotada a destinação preconizada para produtos similares.

Art. 14. O leite e os produtos lácteos provenientes de outras espécies devem
atender à presente Portaria, respeitadas as particularidades de cada espécie.

Art. 15. Fica revogada a Portaria SIPA/MA nº 5, de 07 de março de 1983,
publicada no DOU de 14 de março de 1983.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2021.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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